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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 1.773, 24 DE MARÇO DE 2022.

 
SÚMULA: Abre crédito adicional extraordinário em
favor da Secretaria Municipal do Trabalho,
Habitação e Assistência Social, no valor de R$
205.958,50 (duzentos e cinco mil, novescentos e
cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), para os
fins que se especifica.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓRN,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas por Lei;
 
CONSIDERANDO a previsão legal para abertura de Crédito
Adicional Extraordinário, prevista pelo inciso III, art. 41º e Caput do
art. 44º, ambos presentes na Lei Federal nº 4.320/1964;
 
CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 1.092, de 31 de dezembro
de 2021, que abre crédito extraordinário em favor do Ministério da
Cidadania, no valor de R$ 700.000.000,00 (Setecentos milhões de
reais), para o fim que especifica;
 
CONSIDERANDO a Portaria MC nº 751, de 21 de fevereiro de
2021, que dispõe sobre repasse de recurso extraordinário do Sistema
Único de Assistência Social para incremento temporário na execução
de ações socioassistenciais nos municípios em situação de emergência
ou estado de calamidade pública;
 
CONSIDERANDO o papel do SUAS no contexto do estado de
emergência ou calamidade pública, de proteção da população em
situação de vulnerabilidade e risco social e no desenvolvimento de
medidas para viabilizar o enfrentamento das consequências das
emergências e calamidades públicas.
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Extraordinário ao orçamento
vigente (Exercício 2022) do Município de Jardim do Seridó/RN, no
valor de R$ 205.958,50 (duzentos e cinco mil, novescentos e
cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).
Art. 2º. O valor mencionado no art. 1º desta lei atenderá as despesas
classificadas conforme abaixo:
 
PODER: 01 – EXECUTIVO
ÓRGÃO: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO,
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.001 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
PROGRAMA: 0029 – AÇÕES VOLTADAS PELO SISTEMA
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO: 2048 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DOS SERVIÇOS
DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FONTE DE RECURSO: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
– FNAS
ELEMENTOS DE DESPESA:
3.1.90.04.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO –
PESSOAL CIVIL R$ 58.000,00
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL CIVIL R$ 29.000,00
3.3.90.08.00 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS R$
2.000,00
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00
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3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA R$ 25.500,00
3.3.90.46.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO R$ 1.000,00
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$
30.000,00
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 195.500,00
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 195.500,00
PROJETO: 2049 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DOS SERVIÇOS
DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
FONTE DE RECURSO: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
– FNAS
ELEMENTOS DE DESPESA:
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL CIVIL R$ 3.580,00
3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 1.758,50
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00
3.3.90.46.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO R$ 120,00
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 10.458,50
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 10.458,50
VALOR TOTAL GERAL: R$ 205.958,50
 
Art. 3º. Em cumprimento ao art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, constitui fonte de recursos a este
crédito extraordinário a anulação parcial da dotação abaixo
especificada:
 
PODER: 01 – EXECUTIVO
ÓRGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.001 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
FUNÇÃO: 17 – SANEAMENTO
SUBFUNÇÃO: 512 – SANEAMENTO BÁSICO URBANO
PROGRAMA: 0026 – AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
MUNICIPAL
PROJETO: 1032 – IMPLANTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO
FONTE DE RECURSO: 17010000 – OUTRAS
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS
CONGÊNERES DOS ESTADOS
ELEMENTOS DE DESPESA:
4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 205.958,50
VALOR TOTAL DA FONTE: R$ 205.958,50
VALOR TOTAL DA AÇÃO: R$ 205.958,50
 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 22 de fevereiro de 2022.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 24 de Março de 2022.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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